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Concede rea·uste salarial dos ven rofissionais 

efetivos ocupantes de cargos de nível técnico e nível 

superior do Município de Condado e dá outras 

providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que o Poder Legislativo aprovou 

e a Câmara encaminha ao Poder Executivo o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 111 
� Fica determinado por esta Lei o reajuste salarial pago aos profissionais lotados 

nesta Edilidade no valor de 8% (oito por cento), a partir do mês de março de 2020, aos 

ocupantes dos cargos de Médico, Médico Veterinário, Odontólogo, Enfermeiro, 
Fisioterapeuta, Bioquúnico, Psicólogo, Assistente Social, Técnico em Enfennagem, 
Técnico em processamento de Dados, Eletricista, Operador de Equipamento Rodoviário 
e Motorista, que terao o seu vencimento fixado na base da tabela do anexo único desta 
lei, que fica fazendo parte integral q.a mesma, dado como modificados e vencimento 
anterior. 

Art. 2ll � As despesas decorrentes desta lei correrao por conta das dotações 
orçamentárias já existentes no orçamento do município. 
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